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A  mais digna
A ti, que tens uma Alma excelsa e peregrina,
—Mulher que se fez anjo e escravo me tornára ;
A ti, por quem palpito e canto e mais cantára 
Si do Ceu possuisse a musica divina,..

A ti, que comprohendeste aquella dor amara,
Que me foi, no Passado, a vingança da Sina...
E  me livraste, alfim, d'essa enorme ruina 
A que minh’alma incauta um diâ, se entregára I

A ti, alma de archanjo, emblema de bondade,
Que me deste na vida um dia venturoso,
Fazendo-me da Tróva—eterna claridade,

A ti, como penhor do meu supremo goso,
De joelhos entrego a minha mocidade,
—Entregando, feliz, um coração de esposo I...
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ANNUNCIOS
Pelo que se convencionar.
Todos os pagamentos serão feitos adian-

tadamente ao gerente d’esta folha, do con* 
trario não serão publicados.

Victruvio Marcondes

Yiotor Hugo, o immortal auctor das "Ori- 
entaes”, prefaoiando esta obra sublime, 
disse, referindo-se á liberdade do poeta : 
"Examinemos como elle trabalhou, não 
sobre o que e porque."

Fica assim estabelcido o direito que tem 
todo aquelle que lê, de examinar a manei
ra pelo qual o poeta tratou o assumpto de 
sua obra.

Não faremos, eutretanto, valer esse di
reito reconhecido pelo grande mestre, nas 
despretenciosas linhas que constituem esta 
ligeira apreciação á obra litteraria do jo
ven publicista Victruvio Marcondes.

Diversas razões justificam este nosso 
modo de proceder.

A primeira e mais forte é que entende
mos que para um estudo critico me
recer tal titulo é essencial que seu auctor 
seja competente na materia, pretenção esta 
que a nossa vaidade não alimenta.

Alem d'isso é indispensável um exame 
detalhado, um analyse minuciosa do tra
balho criticado, para o que é absolumente 
indispensável um espaço de tempo de que 
não podexos dispôr.

Assim é, que sem feição alguma de cri. 
tica litteraria, vamos externar a nossa 
opinião sobre as duas publicações de Vio- 
truvio : Musa Selvagem, versos e Quadros 
A grestes  em prosa.

Entre a alluvião de publicações sem 
essencia e sem forma, que a vaidade pre
tenciosa dos mediocres, todos os dias, en
tulha os jornaes e os livros, ó uma surpresa 
e das mais gratas, encontrar-se alguma 
composição filha de uma inspiração verda. 
deira e tratada de maneira a nos transmittir 
a sensação do poeta, capaz do contagio  
artístico  de que falia Tolstoï.

E, no livro M usa Selvagem, algumas 
existem, que deixam no espirito do leitor 
uma impressão muito différente d'aquella 
que resulta do tedio das leituras banaes. 

£>a poesía «Afljor e ferd^o» citaremos

esta passagem, verdadeiramente mimosa :

”Que noites sombrias, que dias tristonhos 
Eu passo sosinho com ella sonhando I 
Seu doce semblante, seus labios risonhos, 
São mimos que vivem meus sonhos beijando.

•  À linguagem do poeta ó em quasi todas 
as demais composições, mais ou menos 
afinada pelo mesmo diapasão de singeleza 
e sinceridade.

Assim é tambem no ‘P restito  fúnebre 
em que descreve « o prestito d’um morto 
sem nobreza,» o poeta, que

Vae descançar no sepulchral jasigo
Vae descançar a sombra de um amigo
Saudoso e eterno... á sombra do eypreste !

Vê-se que o verso brota espontaneamen
te do seu estro poético, sem o artificio dos 
termos escolhidos, sem o exaggero da fi
gura arrojada, semoeffeito estudado do ry- 
thmo impeccavel.

Na «Canção da morena», uma das me
lhores composições do livro pela musica 
do verso e pela verdade da concepção, 
destacamos a seguinte estrophe :

Meus labios aspiram os beijos rdentes
Por serem frementes, formosos, vermelhos;
Os poetas cantando o meu nome na lyra
Nos versos se curvam, em terra, de joelhos.

E ' innegavel que o auctor possue o sen
timento poético, mimoso como no Amor e 
Perdão, esponteneo e singelo como no 
P resiito  fúnebre, vibrante e artistico oomo 
na Canção da morena.

Si falta-lhe o colorido intenso e o capri
cho de forma que admiramos nas obras dos 
nossos laureados vates, possue entretanto 
o novel cantor da Musa Selvagem”, a al
ma de poeta que, á despeito da forma clau- 
dicante, da pobresa de rimas, da velhice 
dos themas, communioã ao leitor alguma 
coisa de innefavel por subtil e indefinido, 
não na cabeça, mas no coração, que entra 
de palpitar em unisono com o do poeta" 
como affírma Valentim Magalhães.

Poderíamos, si disposessemos de espaço 
e tempo, continuar citando outras passa
gens em que o joven publicista mostra 
naturalidade e correoção no verso, quali- 
dapes estas por si só capazes de fazerem 
de um estudioso, uma gloria nas lettras.

Entretanto o auctor da SM usa Selva
gem  ó um novo n'esta tão gloriosa quão 
ingrata carreira ; em muitos de seus ver
sos revela-se a indicisão do estreante, tão 
natural em quem, pela primeira vez arris
ca nos ventos revoltos da imprensa e do 
livro, as paginas mais intimas do coraçãoj

escriptas, quasi sempre, em desafogo á 
ardencia d'uma paixão, sem a preoccupação 
das exigencias da publicidade.

Devemos tambem considerar que si, aos 
victoriosos na arena das lettras, investidos 
das brilhantes armaduras dos torneios da 
Poesia, muitas vezes impõe-se o sacrificio 
de belleza da idea ao estendel-a no leito 
de Procusto do verso, muito mais penoso 
e sensivel ó esse sacrificio aos simples don* 
zeis que, pelas noites enluaradas, tentam 
as suas primeiras sortidas ás visinhanças 
do castello que encerra a dama dos seus 
sonhos.

Estes novéis batalhadores, não dispondo 
ainda da couraça e arnez do artificio bri
lhante da forma, íeoorrem tão somente ás 
armas da naturalidade e singeleza da ins
piração praticando, sem arruido nem os
tentação, façanhas, de que ninguém os 
julgaria capazes.

Assim o entendeu o mavioso Ooelho 
Netto, quando, em sua carta—prefacio á 
M usa Selvagem, escreveu : «O poeta que 
ides ouvir não se vos apresenta em* 
punhando uma lyra, sobraça um anemo
cordio, harpa suavissima, que suspensa en 
tre ramos, canta e geme ao mais leve res
piro das brisas passageiras.

Não áão porem as auras fugitivas, que 
fazem soar as cordas afinadas nem ó, com 
os sopros eolios, que ellas em dolencia, 
gemem -quem as acorda ó a própria alma 
do poeta e os sons que outros tiram com o 
ligeiro dedilhar macio, elle mais branda
mente consegue com as suas queixas e con
fidencias. »

E mais adiante : «Este livro ó uma re- 
questa. Ha n'elle canções singelas, que se 
não brilham pelo lavor caprichoso, commo- 
vom pela sinceridade. Não são hymnos 
imponentes de quem pretende disputar 
corôas, são trovas d'um menestrel que pede, 
como Rutebeuf pedia a S. Luiz, rei de 
França.»

Do livro em prosa «Quadros Agrestes» 
diremos apenas, que tem alguns contos 
e phantasias que sobremaneira nos agra
davam pelo mimo de composição. D 'entre 
elles destaoa-se O velho C ysne , em prosa 
metrificada e rimada, que ó, inoontestavel 
mente, o melhor do livro.

Victruvio Marcondes, não precisa do 
nosso insignificante elogio porque na capi
tal, onde reside e actualmente, na excursão 
que emprehendeu pelo interior, tem rece
bido o mais oordeal e festivo acolhimento 
e as mais inequivooas provas de estima, 
que lhe dedicam os honjetis de lettras e

J em geial a mocida le a quem elle, gentil
mente, dedicou os seus dois livros.

Entretanto, acceite o operoso moço e 
festejado publicista, como homenagem mí
nima, as nossas felicitações pelo merecido 
successo que coroou o seu trabalho litte- 
rario.

Ytú, 23 de Março de 1905.
J. M.

— —

THEATRO
T im  T im -M irim

Com esta chistosa opereta de Assis Pache - 
co, estreou na noite de domingo no theatro 
S. Domingos, a companhia de dramas 
comedias e operetas dirigida pelo actor A. 
Couto, e da qual faz parte a festejada actriz 
cantora Candelaria Couto.

À casa foi pequena, mas, não obstante 
isso os applausos dispensados aos artistas, 
foram calorosos, sendo estes as vezes obri
gados a bisar alguns números.

Abstemo-nos de fallar de Candelaria Cou
to (Idóa, Actriz, Tiple, Fada, Mulata, I ta 
liana, Hespanhola, Portugueza e Bahiana) e 
Leal (coronel Fagundes), porque na passada 
temporada dissemos tudo o quanto nos era 
licito, sobro esses conscienciosos artistas, 
que conservam-se ainda na mesma altura 
dos seus papeis ; dizer mais não ó necessá
rio, porque mais alto que a nossa modesta 
penna, faliam os applausos que com justiça 
foram alvo , e vamos assim, passando li
geiramente sobre elles, nos oocupar conhe- 
dos demais artistas, que ainda não eram 
cidos do nosso publico.

Manoel Freire, a quem está distribuido 
o papel de com eta— Seu Quincas. mostrou- 
se artista conhecedor das menores particu
laridades de theatro ; e, dando-nos um 
perfeito e bem estudado typo de cometa, 
conduziu-se com a maxima eorrecçáo no 
seu papel.

Maria Freire, que ha pouco encetou a 
sua carreira no theatro, mostra desde já  
muita tendencia para a arte ; pois que no 
papel da ingenua M aricota , portou-se de 
modo a merecer as sympathias da platóa ; 
sendo de prever-se que tomar-se-ha em 
breve, artista de mérito incontestável.

Paquito, que se encarregou do papel do 
gago Gregorio , é tambem um novo no 
theatro, porem demonstra talento, que bem 
aproveitado, valer-lhe-ha para o futuro, 
brilhante collocação ao lado dos bons ar
tistas. N’alguns pontos precipitou a pronun
cia, porem este pequenino senão só poderia 
ser notado por quem já conhecesse a peça. 
mandando-nos porem a imparcialidade que 
o aconselhemos a procurar dar mais natu
ralidade em seus papeis, porque havendo 
exagero, e de mais a mais excessivo, p reju
dica não só o proprio personagem, como 
ató os companheiros que estão em soena ; 
haja vista para a guerra diabólica contra o 
tympano, que pertubou bastante a soena, 
perdendo a platóa de ouvir muitas phrases. 
Não magoe-se com isto o novel artista, ó 
nossa missão. Tambem nos dançados, elles 
parecia mais um dandy escovado, que um 
matuto. De resto foi bem.

Flavio, outro novo na arte ; desempenhou 
muito bem os papeis de Jeronymo  e de 
‘Delegado ; estando melhor porem no pri
meiro, onde pareoia achar-se mais a gosto.

Prado, aquelle que nunca vimos fóra dos 
papeis cynicos, mostrou-nos que não ó esse 
só o seu genero, e assim, no papel de 
Chico do Fundão, deu sorte a va le r; já 
pelo seu typo bem estudado, e já pelo 
modo com que se conduziu no papel.

Innocencio, M ingode. e D. Antonia Gos
ta, oreada hespanhola Lola, andaram tam
bem com muita oorrecção, contribuindo 
bastante para o bom desempenho da bonita 
opereta de Assis Pacheco.

Tocou no espectáculo tanto nes interval- 
los, como nos acompanhamentos da parte 
contante, a corporação musical Indepen
dencia T rin ta  de Outubro.

A platóa portou se de modo a merecer 
justos encomios o que ó motivos de applau
sos; não se ouvio um só bater de bengala 
e nenhum rumor que pertubasse a ordem 
do espectáculo ; facto este que noticiamos 
gostosamente, porque alegrou-nos sobrema» 
neira^
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Seja sempre assim a rapasiada ytuana ; 
porque, qual o prazer que ha em azoinar 
oa ouvidos de quem vae ao theatro oom 
um ensurdecer bater de bengalas ?

Nenhum, parece-nos.
—Hontem a companhia devia dar o seu 

segundo espeotaoulo,com as seguintes peças : 
M ulher Romantica, comedia em trez actos, 
estreando Marcolina Gomes, Maria Augusta 
José de Araújo e Araújo Couto ; fiualisando 
o espectáculo com a bonita zarzuela Cha- 
teau ¿M argaux, em um aoto, porem, de
vido ao mau tempo que reinou, ficou o es
pectáculo transferido para amanhã, com as 
mesmas peças.

Assistimos o ensaio da muzica d'esta zar
zuela, e si bem que não somos autoridades 
na matéria, podemos no entanto garantir 
que está caprichosamente ensaiada.

Candelaria tem no papel de protogonista 
d’esta peça, verdadeira oreação sua, de 
quem ó a versão para o portuguez.

E* de presumir-se que o publico ytuano 
concorra ao espectáculo de hoje, porque o 
da estróa, agradou indistinctamente a todos, 
o que testemunhamos, com os contínuos 
applausos dispensados aos artistas.

Domingo a opereta NINICHE.

Semana Santa
Nã» sendo possível  r e a l is a re ra -s e  no 

p r e s en t e  anno,  todos os actos da S e m a 
na Santa ,  e para que  esses  dias não 
passem desperceb idos  de todo, f a r - s e -  
h o seguinte  :

DIA 8 —A’s 7 1/2 da tarde,  exposição 
do Senho r  dos Passos,  na 
igreja do Carmo.

DIA 9 —Â’s 10 horas da manhã,  missa 
na igreja do Carmo.

A’s 5 horas da tarde,  sahi- 
rá  da mesma  igreja,  a tocante 
procissão dos dos Passos ,  que  
pe r co r r er á  as ruas  do Carmo,  
Direi ta e Palma.

Passo I— Em casa do corouel  Antonio 
de Almeida Sampaio,  a  rua 
do Carmo,  n .  18.

Passo I I — Em casa do s enho r  Gonza
ga Novelli ,  no largo da Matriz, 
n.  18 ; onde da r - s e  ha o en co 
ntro,  pregando um i l lustre
orador  sagrado.

Passo I I I — Em casa de Jo sé  Xavier  da 
Costa, a rua Direi ta,  n.  18.

Passo I V — Em casa do s enho r  João
Carlos Xavier ,  a rua da Pa l 
ma,  n.  20.

Passo V—Era casa do s enho r  Adolpho 
Magalhães,  a r ua  da Palma,  
n .  23.

Passo V I—Em casa do s enho r  Luiz
de Paula  Leite,  a rua  da Pa l 
ma,n.  74.

Passo V I I— Na igreja do C a r m o —Cal- 
vario ; havendo  sermão.

Dia 4 6 — A’s 10 horas ,  missa e distri 
buição de ramos  na igreja 
Matriz.

A’s 5 horas  da tarde,  sahirá 
da igreja  do Carmo,  a procis 
s ã o d e  T r iumpho,  que  pe r 
cor r er á  ás ruas  do Commercio,  
Direi ta e Carmo.

Dia 4 9 —k ' s  6 horas  da tarde,  e x e r 
cício da V ia-Sacra,  na  igreja 
Matriz.

Dia 2 0 —Missa cantada ás 10 horas ,  
na igreja  Matriz ; procissão 
do Deposi to e canto do P a n -  
ge L ín g u a ; e exposição do 
Sant i ss imo.

A’s 7 1 /2  da tarde,  officio 
de Trévas  e a soleranidade do 
do Lava-pés ,  na  Matriz.

Dia 2 1 — Á’s 9 horas missa dos Pre 
sant if icados,  e adoração da 
Cruz,  na Matriz.

A’s 7 1/2,  sahi rá  da Matriz 
a procissão de Ente r ro do Se 
nhor ,  per co r r  ndo a> ru i s  d 
Commercio ,  D r e i n  e Ganira

A’s 9  horas,  sahi rá  la igre 
ja do Carmo,  a s e . u  idii pro 
cissüo de Ente rro p Tco ’ r e n -  
do as rua- da " a lma,  Direita,  
e C rmo.

Dia 2 2 — x*  -> lio*" s, b nçano do fogo 
r r v o  c mo  d is propheci as ,  
bençfim ia pia baptisraal ,  e 
do Cyrio Puschoal  e em se 
guida,  missa cantada.

As 6  horas  da tarde a so 
l emnidade  da coroação de N. 
S enho ra ,  na  igreja  do Carmo.

Día 55— As 4 1/2 da manhã ,  sahi rá  da 
igreja  Ma'riz,  a procissão da 
Ressureição,  e a en t r ada  ha 
ve rá  m is s a  re s a d a .

A commis são pede para 
actos ex t ernos ,  o maior  nume  
ro possivel  de anjos,  e bem 
ass im aos morado re s  das ruas 
da Pa lma,  Carmo,  Direi ta e 
Commercio,  para  que  íllurai 
nem as f r en te s  de suas casas 
na noite de 21, sexta feira 
santa.

Tocará  nas procissões  do 
Carmo a corporação musical  
« Independenc i a  Tr int a  de O u 
tubro  » e nas da Matriz a 
«Treze de Março».

R eclam and o
« Ao s enho r  doutor  delegado de po l i 

cia, podimos prov idencia r  no sent ido  de 
fazer cessar  o abuso d ’um preto que  se 
faz de maluco,  andando  ahi  pelas ruas 
quasi  mi,  a i mplorar  a ca r i dade  publ i 
ca, com grave  a t t entado à mora l .

Ainda ha dous ou trez dias,  estava 
elle no largo da matriz,  n ’esse estado 
ve rgonhoso para os uossos fóros de 
povo adiantado.

Si elle ó louco,  dê -s e - l he  o dest ino 
conven ien t e  i n t e rnando  o n ’algura msti  
luto, e si não é, si apenas  appareut a  
isso para  viver  co mm od ame n t e  sem 
t rabalhar ,  abusando da caridade publica,  
obr igue  se a que  p rocu re  servi&j .»

Ahi fica a rec l amação que  r c J J i o r a os ,  
que  espe r amos terá promp to  aco ih :men-  
da par te  do Dr. Delegado de Policia,  
que  tem se mos trado tão del gen ie  no 
sent ido de s anea r  Ytú.

Pontos nos i i  i
Recebemos  para  publicar ,  as l inhas 

abaixo,  que  levamos com vista ao R e 
publica  ; visto relacionar -se  com elle : 

«Sr.  Redactor  
Pedimos a publ icação do seguinte  :
0  Republica, em sua edicção da p a s 

sada quin t a  feira,  publ icou em r e f e r e n 
cia a aggressão de que  foi vict ima o 
soldado Juvenal ,  disse en t r e  ou tr a  coi 
sas,  a seguinte ,  que  merece  reparo,  
explicação,  porque  o jornal  se expressou 
de modo a levant ar  suspei tas  :

« Disseram-nos ta m b ém , que esse grupo  
de desordeiros e vagabundos é açulado  
por pessoa que pelo cargo que occupa 
n'esta cidade está incompatibil ísado com  
tão ir regu lar  procedimento.

O nosso intui to ó que  o Republica  
ponha  os pontos nos i i i n ’esta questão,  
para  que  cess em e rrooeos  juizos.

Ha pessoa  que  açula de sorde i ro s  e 
vagabundos ?

Ao Dr. Delegado compete  apu ra r  isto, 
e pun ir  como a  lei de t e r mi na r  ; porem 
essas meias palavras,  ó que  não convem 
de mane i ra  ne nh um a ,

Com a publ icação d ’esta,  mui to nos 
ob r igar á .— Varios assignantes  d’A CI
DADE.»

Sendo do maximo in t er esse  apu ra r - s e  
este facto, ped imos ao Dr.  Delegado de 
Policia,  que  tome em consideração as 
palavras do collega local,  e que  procure  
fazer  luz sobre o facto.

o s j z e m b r o  de 1904, f icando a mesma  com- 
missão ass im const i tuída : Alembros ef-  
fectivos  :— Fel ippe Bauer ,  doutor  José 
Correa Pacheco  e Silva,  Antonio Almei 
da, Samuel  Borges Corrêa,  Joaquim 
Dias Galvão,  José de Campos Montei ro 
e João An tunes d ’Almeida.

Supplentes : —  José Antonio da Silva,  
Dr.  José  Lei te P inhe i ro .  Ignacio Bueno 
de Negrei ros,  João Lopes Gu ilhe rme,  
Franci sco  de Paul a  Leite Camargo,  
Joaquim Victorino de Toledo e Almeida 
Gomes.

Os t r abalhos  do al i s t amentos  devem 
ter  seu inicio no dia 2  de Abril  sob a 
pres idência  do Dr. Ju i z  de Direi to,  func 
cionando o escr ivão do I o officio, S r .  
Ar thur  Por to,  devendo a commissão  t ra
balhar  s es sen t a  dias,  sendo as  s egundas  
terças,  qu int as  e sextas  fei ras .
D E L A  P O L IC IA  

Foi preso ha  dias o conhecido gatuno 
Gelulio Borges,  que  tantos  r oubos  tem 
prat icado n ’es t a cidade.

O Dr .  Delegado de Pol icia,  vae p r o 
cessai  o como vagabundo,  e in te rnai  o 
ira Colouia CorreccioQal  da I l ha  dos 
Buz os.
OSYV iLDO GERIBELLO

Fra pprovado p l enamen te  nas m a t é r i 
as do segundo  anu.  da Faculdade de 
Direi to de S .  Paulo,  este  oosso amigo 
e ant igo companhei ro  de luctas.

Felicitaraol o.
ANGINHO 

Na m a n h ã d e  traz a n t ’hon tem finou-se a 
pequenina  Laura,  de poucos mezes  de 
idade,  filha do nosso amigo Gus t avo 
Flud,  mechani co  nas  officinas da S o r o -  
c aabna .

Nossos s en t imentos .
NO Eí>EN 

Na noite de domingo,  r e a l i so u - se  nos 
salões do E le n  Ytuano,  um soberbo 
baile,  que  es t eve  bas t an t e  an imado  
p ro longando - se  as dansa s a té  a mei a 
noi te .

Antes  do bai le,  teve lugar  um con 
certo,  sendo  as pessoas que  n ’elle to 
maram parte,  mui to  applaudidas .

Gratos pelo convite.

Noticiario
E X P E D IE N T E

Chamamos  a a l tenção dos nossos  lei 
tores e ass ignautes ,  para  o novo exp e 
diente  d ’esta  folha,  que  vae publicado 
no lugar  compe ten t e ,  no  qual se fez 
pequena al teração.
ALISTA M E N TO  E L E IT O R A L  

Sob a  pres idênci a do Exmo  Sr,  Dr. 
J a u  el Oct tv io Per ei r a  e Souza,  mer« 
i s s i m o  Juiz d D reito da coma ca. 
r eun i r am se an t ’hout em na sala das s e s 
sões da Camara Muaipal  e das audi eu  
cias do me<mn J. iz. os ve reado res  
foutores  Luiz M . r iuho de Azevedo e 
Graciano Ger bello,  capi tão Benj-trmm 
do Amaral  Gurgel ,  He rmo gen es  Brenha 
Kibeiro t enen t e  coronel  Joaqu im Almei 
da Mattos e Adolpho Bauer,  e o sup-  
plente major  José Elias Corrêa Pacheco ;

diversos dos maiores  cont r ibuintes  
dos impostos de indus t r i as  e protDsOes 

predial  do anno  de 1902, para o íira 
de e leger  a commissão eflect iva que 
tem de no p resen t e  anno  pres idi r  os 
t rabalhos do al i s t amento elei toral ,  pelo 
D e c r e lo  F ed era l  q° 539! d e  51 de  de

Secção Livre
Aviso

O abaixo ass ignado tendo a r r endado  
de D. Izol ina Bueno de Camargo a cha- 
cara denominada  «Montei ro»,  p revine  
aos morado re s  vis inhos á mesma ;  ás 
demais  pessoas a que m de in t e r es se  
possa ser ,  pr i nc ipalmente  aquel l es  que  
tem an imaes nos pastos da dita chaca-  
ra, que do dia l  de Abril em diant e,  á 
n inguém ser á  consent ido  sol tar  ali a n i 
maes ou ut i l i sar- se  dos campos e mat  
tas da r ef er ida  chaca ra ,  sem o seu con 
sen t imen to  será  posto fora dos pastos.

Para  que  n inguém al legue i guorancia  
faço publico o p r e sen te  aviso.

Ytú, 28 de Março de 1905.
A lb e r to  d e  A lm e id a  G o m es .

Editaes
C o le c to r ia  F e d e r a l

De o rdem do snr .  Collector,  faço 
sc iente  que  ja  se acham n ’esta repar t i  
ção os sellos de 50 e 100 reis,  p a ra a 
sel lagem de garrafas  de vinhos ext r an  
geiros ; sendo  a 1a taxa de 50 reis  por 
gar r aía  até 14° (gràos) de alcool e a 2 a 
taxa de 100 reis  por  garrafa,  para mais 
le I I ’ ( r r á )  ).

Commun ie )  aos int ere  sados que fica 
marcado o prazo de 30 d a s .  a conta r  
T e s t a  data,  para a requis ição das e s -  
I twp i lhas ,  para a sel lagem das garrafas  
: \  d e n t e s  nos stoks  de suas casas  com 
merciaes ,  devendo,  para a requisição,  
ap es n ta r  se;*is pe lidos em duas guias 
i g u a n ,  a esta col lectoria,  depois de 
verificada a relação 1 ; pedido pelo agen 
te fiscdl.

A infracção d ’este r egul amento  está 
sujeita ás penas  do dec.  n 0 3622 de 26 
de Março de 1900 na par te  que  lhe for 
appl icavel .

Collectoria Federal  em Ftú em 27 de 
Março de 1905.

O Escrivão 
H umberto S ouza Ger i d e l i o .

O Doutor  Manoel Octavio Pe re i r a  e S o u 
za, Juiz de Direi to nes t a  Comarca  de
Ftú.  e t c ’
Faz s aber  a todos os in t e re ssados  que 

em r euni ão  hoje  cf íeetuada de con fo rmi 
dade cora a lei vigent e f or am e scolhidos  
para compôr  a commis são  de qual i f ica
ção elei toral  des t e  mun ic ípio  como 
membros  effeclivos os cidadãos :— F e l i p 
pe Bauer ,  Doutor  José  Corrêa  Pacheco  
e Silva,  Antonio Augusto  de Almeida,  
Samue l  Borges Corréa ,  Joaqu im  Dias 
Galvão,  José de Campos Montei ro,  João 
An tunes  de Almeida  ; e como su p p l en 
tes os cidadãos -José Antonio da Silva 
Pinhe i ro ,  Doutor  José Lei te P inhe i ro ,  
Ignacio Bueno de Negrei ros ,  João Lopes 
Gui lherme,  Franc i sco  de Paula  Lei te de 
Camargo,  Joaqu im  Victor ino de Toledo,  
e Alberto de Almeida Gomes.  Convoca 
po rt an to  os mem bro s  etfectivos e sup 
plentes  a c ima  nomeados para  no dia 
dois do Abril ,  p rox imo  f a tu ro ,  ás dez 
horas  da m an hã  na sala da Camara  Mu
nicipal  se r e un i r em  para ter  começo o 
trabalho do a l i s t amen to ,  f icando desde  
já de signados  os dias de s egundas ,  t e r 
ças,  qu int as ,  e sext as-fe i ras  das dez horas  
da m anh ã  as t res  da tarde du ran t e  
se ssen ta  dias contados  da ins tal lação 
para  se r ea l i za r em as seasões.  Out ros im,  
convoca  os al i s tados á v i rem se i n s c r e 
ve rem du ran t e  os refer idos  s es sen ta  dias.  
E, para const ar  mandou l avr ar  o p r e sen te  
que  s e r á  affixado á p o r t a d o  edificio 
municipal ,  e publicado,  nos periodicos 
locaes.  Dado e passado nes t a cidade de 
Ftú,  aos vinte e oito de Março,  de mil 
noventos  e cinco,  imrned ia tamente  d e p o 
is de organi zada  a commis são  de al ista 
raento á que  este se r e f e r e .  Eu Arthu r  
Eugênio  da Silva Por to,  Escr i vão a e s 
c rev i .  M. Octavio Pe re i r a  e Souza .

C o lle c t o r ia  F e d e r a l  d a  Y tu

Imposto sobre car tazes

De ordem do sr. collector,  fago publ i -  
para  eonhecimento  dos in teres iado«,oo

que,  a part i r  de 1 de abri l  do corrente  
anno,  os car tazes  manuscr iptos  ou i m 
pressos náo poderão ser  affixados nos 
logares públicos,  dis t r ibuidos em avulso« 
oa sabi r  da« offleinas, onde forem p r e 
parados,  sem se acha rem dev idamen te  
sel lados,  sob pena  de mul ta ,  como d e 
termina  e regu lamen to  que  baixon oom 
o decreto n.  5.465,  de 25 de fevereiro 
de 1906, nos ar ta ,  s eg u in t e s :

«Art. I o O impoi to de annuncios ,  c r ea 
do pela  lei n .  559,  de 31 de de«embro 
de 1898, art ,  1°, i .  43 e mant ido pela  
lei n. 1.313,  de 30 de dezembro de 
1904, art .  I o n. 35,  recáe  sobre todos o í  
car tazes  impres«os ou manuscr iptos ,  a f 
fixados nos logares públicos ou dis t r ibui
dos em avulsos.

«Art. 2o São considerados  logares  p ú 
blicos todos os de uso e goso publico,  
como as ruas,  praças ,  largos,  est radas,  
jardins ,  eto. ,  quer  urbanos ,  quer  s u b 
urbanos.

Paragrapl io único,  o  imposto abrange-  
á 03 auuuncios  que  forem affixados á s  
portas e janel las  dos edificios publico« 
ou part iculares,  dos e st abelec imentos  
commeroiae8 ou industr iaos,  bem como 
aos seus  muros,  paredes ,  te lhados e d e 
pendenci as  que  dórem vista para  os 
logares públicos.

«Art.  3o A t axa  do imposto é de 30 
réis por exemp la r ,  paga em es t amp i lha  
para esse fira des t inada.

«Art. 4o Os car t azes  impressos  não po 
derão sabi r  das officinas t ypographica s  
ou l i thographicas,  onde forem preparados ,  
Rem se acharem dev idamente  sel lados e 
cora a est ampi lh« inut i l izada por oar imbo 
iue impr ima a  data  do dia,  raez e anno.

«Art. 5o Todos os car tazes  impressos  
>u titho.irraphados deverão conter  a  *e- 

411 nte d claraçfto :
Typographia  on l i thoçrpphia ,  á r úa . . .  

u . . .  e o nome da local idade.
«Art. 6 o Os anuuucios  manuscr ip tos  

•eráo tambera sel lados,  devendo  poróm, 
es tampi lha  ser  inut i l izada pela  da t a  e 

ass ignatur a  do annunciante .
Par agrapho único.  Comprehendem-se  

□o numero dos manuscr iptos  os car t ezes  
jue forem feitos com let t ras typog ra -  
phieas,  quer  á mão,  quer  por meio de 
typos ou chapas  proprias para  let rai ros,  
e os que  se fizerem por mach ina s de 
eacrever ,  car imbos,  clichés, etc.

<Art, 7o Sao prohibidos annuucioB e 
rec lam es de qualquer  na tu reza  que  r e 
vistara a  fórraa e d i r er es  e de qualquer
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modo ee ass imi lhem a» notas  do TIiobob 
ro.  (Lei n.  741, de 23 de dezembro de 
1900, ar t  14).

«Art. 19 Ob infractores do* ar t igos 4. 
e 5 scfTreí&o a mul ta  de 20$000 a 
50$003

«Art. 20.  O* que inf r ingi rem o art .  0.  
i ncor re rão na mul ta de 50$000 a 100$000.

«Art.  21. Os que  t r an sg red i r em o art .  
7. l e r áo  punidos com a  mulca de 1:000$.  
(Lei n. 741, art .  14, parag rapho  uuico)».

Collectoria de  Rendas  Fede raea  ©m

¿Ttú,  22 de Março de 1905.

O escr ivão

gUMBBRTO DB SOUÍJÀ GeRIBBLLO.

O Doutor  Manoel  Octavio Pe re i r a  e
Souza.  Juiz  de Direi to de s t a  Comarca
de Ftú,  etc .
Faz s aber  a todos os in te re ssados  que  

por  mot ivo dos t rabalhos  do a l i s t amento 
elei toral  do raunicipio,  de ora  em diante 
passarão  as audiênc ias  d ’este  Ju i zo  a 
real isar  se nos s abbados ,  ao meio dia 
no logar do costume.

E, para que  chegue  ao conhec imen to  
de todos mandei  exped i r  o premente 
edital que  será  affixado e publ icado em 
ambos  os jo rnaes  locaes.  Dado e pas 
sado,  n ’sta cidade de Ytú. aos vinte  e 
c inco dias do mez de Março de mil 
novecentos  e c inco.

Eu,  Orozimbo Carnei ro,  e s c r event e  
j u r amen tado ,  f unccionando no im p ed i 
men to  do se rven tuár i o  que  o escrevi .

M, Octavio Pereira e Souza .

I n te n d e n c ia  M u n ic ip a l
De ordem do cidadão He r inogenes  

B re nh a  Ribei ro,  I n t en d en t e  de Obras  
Pnb l i cas  e Finanças  d s  Camara  de Ytú,  
faço s aber  aos in t eressados  que  d u ra n 
te o cor r en te  mez de Março se fará  na 
Collectoria das r endas  mun ic ipaes  o 
r e ceb ime n to  a bocca do cofre dos 
impostos  da oíficinas em geral ,  c ar ros  
de  passageiros ,  trolys,  carro de bois,  
ca rro de eixo lixo, carroças ,  carr i te l las ,  
ca rroça  de mão,  olar ias ou out r a  q ua l 
qu e r  profissão não especi f icada.  Findo 
esse prazo o recebimento  será  feito cora 
a mul ta  de 20 %  de accordo c j m  as 
leis vigent es .  E pa ra  que  chegue  ao 
conhecimento  dos in t eressados  lavrei  o 
p r e sen t e  edital para se r  publ icado pela 
im prensa  na forma da lei .

Ytú,  4 de Março de 1935.

Vicente Ferreira de Campos, 

Collector das rendas  muu ic ipae s .

O Doutor  Manoel  Octavio Pe re i r a  e 
Souza,  Juiz  de Direi to desta Comarca  
de Yíú.
Faço s aber  aos que  o p r e sen te  edita! 

de citação v i rem que por es t e  juizo e 
car tor io  do escr ivão,  que  es t e  su bs c r e 
ve ,  cor r e  o i nvent ar i o dos bens  do 
finado José Francisco P e re s  e do qual  é 
invent a r i ant e  Dona E dm u nd a  Ravache 
Pe re s ,  e a r equ e r im en t o  da i nven t a 
r í ame ,  convido e hei por  int imados  os 
c redores  do r equer ido  acervo  a vi rem 
legal isar  seus di rei tos  credi tor ios  no 
prazo de quinze dias a conta r  da data 
da publicacão des te  no «Diario Official 
do Estado» sob pena  de não s er em 
at t endidos  no i nven ta r i o  ref er ido .  Dado 
e .  passado nes t a  cidade de Ytú. aos 
vit tte e dois dias do mez de Feve re i ro  
de mil novecentos  e cinco Eu,  Dario 
Chagas ,  escr ivão o subscr ev i .  M. Octa
vio Pe re i r a  e Souza .  Estava  uma es 
t ampi lha  Estadoal  no va lor  de duzentos  
reis,  d ev idamente  inut i l i sada.

De o rdem do Sr.  Inspec to r  do The -  
souro do Estado,  couvido a todos os 
s n r s .  cont r ibuiules  que  foram cantem 
piados no l ançamen to  dos i rapoGo«,  
sob *e consumo de agua rden t e ,  capitaes 
empregados  em empr é s t im os ,  cap i t aes  
das casas coramerci aes  e das sociedades 
anonymas  e emprezas  indus t r i aes ,  a 
v i r em pagar  nes ta  estação fiscal, em 
d inhei ro  cor r en t e ,  a impor t ância  de 
seu debito,  até o dia 30 de Abril  proximo 
futuro,  depois  des ta  data terão de pagar 
com a mul ta de 1 0 % ,  alem de ficarem 
sujei tos  a cob rança  execut iva  na forma 
do a r t .  63 do Reg.  que  baixou com o 
Decre to  n.  1251 a 12 de Novembro  de 
«904.

C J l e c to r i a  de Y tú ,  12 de Março de  
1905.

O Collector 
Porcino de Camargo Couto .

Aiinuacios

Advoga no oivil,’ commeroial e 

orianinal, tanto nesta cidade de 

Ytú, como em Oabreúva, Inda- 

yatnba, o Salto.

R esidencia—R ua da Palma 39 A 

YTU'

Ao Public o
V e nd e - se  fnmo super ior  Rio das P e 

dras ,  á 6 $ 000 , o kilo. Milho b r anco  ou 
amarel lo ,  a 3$ 000 , 50 liiros, Caixa de 
velas b ras i le i ras  31$ 000 , maço 1 .300 , 
mante iga  nacional  supe r ior  a 4$ 000 , o 
kilo,  e vende -se  l ambem no picado,  a 
saber  es t es  p reços  ò só pelo modo se 
guin t e,  que  é dá cã e toma lá.

F e r n a n d o  D i a s  F e r r a z .

P O R  9 : 0 0 0 $ 0 0 0
Carlos Bazilio de Vaaconcel los,  veade  

seu sitio no ba ir ro  do Apot rebú,  d» 
ter ras  de super ior  qua l i dade  e d e s c a n 
çadas.  sendo em mal tas  v i rgens ,  c a -  
peei rões  e poucas capoei ras  novas,  c o v  
g r andes  pas tagens  feitas a braços ,  cam 
po de cr i ar  sendo mui to abu nd an t e  de 
boas aguadas ,  boa casa de rez idenc ia ,  
pelo preço acima e de mui ta  van tagem 
ao c om pr ad o r .

Quem se i n t e r e s sa r  poderá  en t e n d e r  
j om o Sn r .  Fr ank l im Bazilio de Vas* 
concel los,  n ’esta on na Estação d t  
Pi rapí t inguy,  onde rez ide .

Casa
Vende-se  a casa n .  85 à rua da 

Palma,  que faz f r ente  ao Collegio do 
Pat rocinio,  e t r a c t a -se com Fe rnando  
Dias Ferraz,  á rua  do Commerc io  n.
173 .

ín s e m t iT O  contra Saanslnclie
D o s  D o u to r e s

TH.  PECKOTT e GUSTAVO PECKOTT.  

Chegou na Ph a rmac i a  S .  José ,  
de Pe r e i r a  Mendes <fe F i l ho .

Casas á V e n d a
V end e - s e  qua t ro  casas na Villa de 

Salto,  es t ando ellas hoje  comp le t amen te  
rect if icadas a qua t ro  mezes ,  sendo uma 
□a esquina  no largo da Matriz, com 
commodos  suíficiente para  famil ia e De- 
gocio,  cam um t e r r en o  no mes mo  largo 
de 20 me t ros ,  com muros  de t i jollos,  
nm excel lent« poço calçado,  que  fo rne 
ce agua para todas ; sendo outras  trez 
descendo para uma das fabr icas  de teci 
ios  cora commodos  suíf iciente para  
nperar ios .  quem prp t eoder ,  der i ja  se a 
Fe rnando  Dias Perr . .z,  em  Ytú.

ROSA COULICOFF
Par t ei ra  Diplomada pela U n ive r s i 

dade de Vienna.
Resident e no Sal to no Largo Paula 
Souza 16, accei ta chamado  lambem 
para ésta cidade,  e qua lq ue r  outro 
ponto.

Brevemente 1

Dentição das crianças
NENHUM REMEDIO HA QUE SE  COM 

PARE COM A

MATRICARIA
DE

F .  D U T R A

Matricaria. E ’ reoel tada  pelo* m a ia 
diatinoto e oouoeituado* 
olinlooi do Brai l l .

Mairiraria. Ntt0iô ao, • « ‘r»Qeei-J f tAwFXGci r i c l  r08 u g a m - n ’ft em auM 
oaaaspara  aeusf i lhinhoi .

Matricaria S6,npre p; 0d; y fl9i‘0seguro na d#ntl(jao.

Matricaria ZLr"‘"
JU A v r i w c fc i l d f  t0do8 qua a u i am,  dead© 

o pobre atA o rioo.

M a tr ic a r ia  T9m ,ld' eloglad® pelos joruae* de todo t 
Brazil .

Matricaria u * u,8ds ena t3d0*J f t A W i W U  oa {getadoi do Bra i l l  
e no ext r angei ro .

E ’ um ramed io  d© r©Matricaria conhecida
valor.

•fflcaoia

M atricaria  DtípoU da d**0überta
mL&WFAwAX 1 »  deste remedio  não more 

rem mal* menino* da 
dentição.

Matricaria Quem u,8r mna T8“» a W T C i U A ä  nunoa raa i i  de i xa  de 

tel a emoac a .

M a t  « i c a r i a  r f a o i l d * •PP,ic»r p «** m a ^ a c a n a  q u ,  M  orl, D(J„  U„ B
te m  repugnanci a .  

IN VEN TOR E FABRICANTE F . D U T R A  
RuaVwira  de Carvalho n. 1 0 —S . P a u l *

Vende-se em todas as phar-  
macias eDro¿ar¡as doB raz il

Parte ira
Caniati  Henr ique t t a  par t e i r a  d# I a 

classe formada pela Un ive r s idade  Jo  
Padua,  com 14 annos  da pract ica  ton Io 
l ur an te  3 anuos  s ervido como 1* p r 
teira na Maternidade Veneza,  e f a l b «  Io 
o po rtuguçz  está a despos ição do publ  co 
des ta  cidade,  a t t e adendo  ch ama do s  a 
qualquer  hora  do dia e da noite.

Res idenc i a  actual  : Rua de S an t a  R i 
ta n. 28 A.

Denlição das crianças 

MATHiMIÍ ile F. OUTRA 
3 a 3

3 meze i  a 3 anno« é que  as crian- 
ç t i  d evem usar  a Al i f r i o a r l a  de
F .D u t r a .  Todas as m i e s  de famil ia 
que  de r em  a M a i r i e a r i a  aos s eus  
filhos du ran t e  es t e  per i odo p ó d e a  
ficar t ranqui l las  que  a dent i ção  se 
fará sem e me no r  inc iden te .

Excel l ente  r emedio  homoaopat ico 
pa r a  a dent ição das cr i ança s,  t o r 
nando -a s  t ranqui l las  ; evi ta as d e 
sordens do e s t o r a ag o ; cor r ige  as 
evacuações  ; cura  a febr e,  a» cól i 
cas,  a insomnia e todas as p e r t u r b a 
ções da denl i ção.

As cr ianças que  u s a r i a  Matrie«- 
ria não cr i am ve rmes  e t o rn a - s e  
a legr es ,  for tes e sadi as .

Enoontra-so cm ladiis es  
pharmaolas © <fp»g dft

capital o cio Ínt«?r*I<»r. 
T v - n t  r e Fab r i can te  F. D F T R A  
R.i» Vieira de Carvalho n. 10 -S .  Paul»

Sítio a Venda
Vende-se  o sitio den ominado  do 

R r a j a , de?te municip io que  foi p ro p r i 
edade de L .  7. Ban en t e .

O sitio possue  ópt imas  t e r r a s  de 
cul t ura  aguadas  e boas pas t agens,  boa 
casa para  morada ,  paiol e mai s  d e p e n 
dencias  neces sár ia s .

O mot ivo da venda  é por  seu  p r o -  
poietar io não mor a r  n V - t i  c idade ,  e 
uão pode r  j i r igi l  o p e s s o a lm en te .

Para  me lho r  i n formação ,  com J o s in o  
Carneiro,  (Hotel  do Braz),  n ’esta  c i dade  
oq com o seu p rop r ie tá r io  Manoel  d e  
Lago (A* Paul i céa  do' Lago),  em  P i r a c i 
caba .

J o s in o  C a r n e ir o .

Afinador e concertado? ds
Pianos

O abaixo ass ignado r e s id en t e  ena 
Pi rac icaba  tendo  de de mo ra r  «e por  
a lgum t empo,  n ’e s t i  cid ole.  a se rv i ço  
de sua pruíDsào no Col egio do Pa t ro 
cinio,  accei ta  tambaos out ros  t r a t a l h og  
part icnl  »res .

j As pessoas que  o qu izerom h o n r a r  
« con  su a c o n f i i u ç a  p i d e r a m  <e i n f o r n a r  
|c< m  o d st inel  • m¿es t ro  o Sn r .  Tr i s tão 

Mar¡ano,  que  gen t i lmen t e  se p r e s t a  a 
dar  qua lque r  i n f o r m a ç ã o .

J o ã o  D a m y

Hotel Josino Carneiro

M f f l  ÏABR1

DE
Guilherme Bernardi <fe Comp

es

Largodo Collegio de S Lu z n. 176
(SO BRA D O )

Este es tabelec imento indus tr ia l ,  achau 1 >-se mon tado  com todos 
os mais  mode rnos  aper f e i çoamen tos ,  ac h -  e habi l i tado a aprompt  ir com 
toda a pres teza,  acceio e modicidade  ern preços ,  toda e qua lque r  q u a 
lidade de massas  a l iment ic i aes ,  sob en co m ra en da ;  tendo tambem em 
depozito,  va r i ado- so r t imen to  d’esses produeto*.
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Acabou-se a crise
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M B proprietário 'desta ücasa participa à . sua num erosa freguézia e ao publico em geral, 

que para facilitar o balanço de fim de anno, e a vista ' do seu colossal sorti m en to, 

resolveu vender por preço excepcionas e nunca vistos n ’esta cidade, todo o seu immenso stock, pelo qne 

chama“attsnção de todos osjque tiveram de fazer compras e. convida-os a visitarem  o seu estabelecimento 

commercial, onde encontrarão tudo. por preços realm ente vantajosos,
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Poderão effectuar os seus innum eros freguezes, em Fazendas, A rm arinhos , Modas, Confecções, 

Roupas brancas para homens e senhoras, Carçados, Chapéus de sói e cabeça, Objectos \ de pban-  

tasia, Machinas de costura, etc.

A I N D A  M A I S
A e e r e s c e  q u e  este  g ra n d e  EMPORIO YTUANO ex p o rá  a  v e n d a  DIVERSOS 

SALDOS o p tfm a s m erca d o r ia s  que s e r ã o  v e n d i d a s  por todo e q u a lq u e r  
p r e ç o .

Tudo, porem, só a dinheiro á vista

Estrondoso!... Espantoso successo
Vintém poupado é vintém ganho 

A p ro ve ita r  a opportunidade, é principio de e c o n o m ia
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